
Decretos
DECRETO Nº 49.191, 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2004

Institui o “Prêmio Governador Mário Covas”
e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o interesse em apoiar iniciativas que
visem a modernização da administração pública estadual;

Considerando que cabe ao Estado motivar seus
servidores e valorizar os trabalhos por eles desenvolvi-
dos, especialmente aqueles voltados para a Moderni-
zação da Gestão Pública e o Uso das Tecnologias da
Informação e Comunicação; e

Considerando que práticas bem sucedidas de ges-
tão pública desenvolvidas em algumas áreas podem,
pela troca de experiência, ser aproveitadas por toda a
administração,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o “Prêmio Governador

Mário Covas” a ser concedido anualmente a servidores
públicos estaduais, em reconhecimento a apresentação
de trabalhos voltados para o desenvolvimento e
implantação das melhores práticas de gestão pública.

Artigo 2º - Poderão ser inscritos para concorrer ao
prêmio de que trata o artigo anterior, projetos ou ativi-
dades desenvolvidos por servidor ou equipe de servido-
res públicos do Governo do Estado de São Paulo, que
tenham pelo menos 6 (seis) meses de implementação e
possuam resultados verificáveis.

Artigo 3º - Fica facultada a inscrição de projetos ou
atividades desenvolvidos por servidor ou equipe de ser-
vidores do Tribunal de Justiça, da Assembléia Legislati-
va, do Ministério Público e do Tribunal de Contas,
todos do Estado de São Paulo.

Artigo 4º - Cabe ao Secretário-Chefe da Casa Civil
estabelecer as normas e os procedimentos cabíveis relati-
vos à concessão do “Prêmio Governador Mário Covas”.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução
deste decreto correrão à conta de dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de novembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de novembro de 2004.

DECRETO Nº 49.192, 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2004

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Comunidade
Novo Glicério, de imóvel que especifica,
localizado na Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Comunidade Novo Glicé-
rio, associação civil sem fins lucrativos, de um imóvel
localizado na Rua Frederico Alvarenga, s/nº, Subdistrito
da Sé, Município e Comarca de São Paulo, e que assim
se descreve: “inicia-se no ponto “A”, situado no ali-
nhamento predial da Rua Frederico Alvarenga, junto à
divisa do Parque D.Pedro II, daí segue em linha reta,
confrontando com o Parque D.Pedro II, no rumo NE AZ
= 104°12’28” e na distância de 67,14m até o ponto
“B”, situado junto ao alinhamento predial da Av. do
Estado (marginal esquerda do Rio Tamanduateí) no
rumo de SE AZ = 199°53’19” e na distância de 9,02m
até o ponto “C”; AZ = 201°10’33” e na distância de
41,40m até o ponto “D”; AZ = 202°31’49” e na dis-
tância de 23,73m  até o ponto “E”; AZ = 200°53’41” e
na distância de 16,72 até o ponto “F”; em curva AC =
6°50’21”, num raio de 237,12m e na distância de
28,30m até o ponto “G”; AZ = 189°02’20” e na dis-
tância de 14,60m até o ponto “H”, situado junto a
divisa do Parque D.Pedro II; daí reflete à direita e
segue em linha reta, confrontando com o Parque D.
Pedro II, no rumo SW AZ = 268°35’55” e na distância
de 7,21m até o ponto “I”, situado junto ao alinhamen-
to predial na Rua Frederico Alvarenga, no rumo de NW
AZ = 338°53’05” e na distância de 42,65m até o ponto
“J”; AZ = 344°50’07” e na distância de 15,07m até o
ponto “K”; em curva AC = 14°38’26”, num raio de
132,49m e na distância de 33,85m até o ponto “L”; AZ
= 00°41’32” e na distância de 12,24m até o ponto “M”;

AZ = 04°30’01” e na distância de 13,58m até o ponto
“N”; AZ = 11°45’28” e na distância de 16,91m até o
ponto “O”; AZ = 14°33’50” e na distância de 13,26m
até o ponto “A”, encerrando assim, a área do terreno em
um total de 6.028,94m”, de acordo com o memorial e
plantas anexos ao Processo GS-705/2004-SSP.

Parágrafo único - O imóvel destinar-se-á à instalação
de um campo de futebol, quadra poliesportiva e escola
de esportes voltados às crianças carentes da região.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata o artigo
1º deste decreto, será efetivada por meio de termo a ser
lavrado pela unidade competente da Procuradoria Geral
do Estado, dele devendo constar as cláusulas e condi-
ções impostas pela permitente e que assegurem a efeti-
va utilização da área para os fins a que se destina.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de novembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de novembro de 2004.

DECRETO Nº 49.193, 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Fundação Estadual do Bem-Estar do
Menor - FEBEM-SP, visando ao atendimen-
to de Despesas Correntes.

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

5.743.438,00 (Cinco milhões, setecentos e quarenta e
três mil, quatrocentos e trinta e oito reais), suplemen-
tar ao orçamento da Fundação Estadual do Bem-Estar
do Menor - FEBEM-SP, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14
de janeiro de 2004, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de novembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de novembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17048 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR

DO MENOR - FEBEM-SP
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 306.600,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 20.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 1.000.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 1.019.600,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS - P.JURÍDICA 1 1.336.302,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.060.936,00
T O T A L 1 5.743.438,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.0100.5153 ADMINISTRAÇÃO DA FEBEM 1.495.536,00

1 3 1.495.536,00
08.243.0810.5179 MUNICIPALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO

AO ADOL 306.600,00
1 3 306.600,00

12.243.0810.5176 EXECUÇÃO DA MEDIDA SÓCIO-
EDUCATIVA INT 3.941.302,00

1 3 3.941.302,00
T O T A L 5.743.438,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17048 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR

DO MENOR - FEBEM-SP
T O T A L 1 3 5.743.438,00
NOVEMBRO 2.871.719,00
DEZEMBRO 2.871.719,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 I 5.743.438,00 5.743.438,00 0,00
TOTAL GERAL 5.743.438,00 5.743.438,00 0,00

DECRETO Nº 49.194, 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Secretaria da Saúde, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

43.000.000,00 (Quarenta e três milhões de reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Saúde, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica e Fun-
cional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14 de janeiro
de 2004, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de novembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de novembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09002 COORDENADORIA DE SAÚDE

DO INTERIOR
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 15.000.000,00

T O T A L 1 15.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0932.4868 ATENDIMENTO MÉDICO,

AMBULATORIAL E HOS 15.000.000,00
1 3 15.000.000,00

T O T A L 15.000.000,00
09006 COORD. SAÚDE REG.METROP.

GDE.S.PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 22.000.000,00

T O T A L 1 22.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0932.4868 ATENDIMENTO MÉDICO,

AMBULATORIAL E HOS 22.000.000,00
1 3 22.000.000,00

T O T A L 22.000.000,00
09007 COORDENAÇÃO DOS INSTITUTOS

DE PESQUISA
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 6.000.000,00

T O T A L 1 6.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0932.4868 ATENDIMENTO MÉDICO,

AMBULATORIAL E HOS 6.000.000,00
1 3 6.000.000,00

T O T A L 6.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 3 43.000.000,00
NOVEMBRO 43.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 I 43.000.000,00 43.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 43.000.000,00 43.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 49.195, 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Procura-
doria Geral do Estado, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 250.000,00

(Duzentos e cinquenta mil reais), suplementar ao orça-
mento da Procuradoria Geral do Estado, observando-se

as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14 de janeiro
de 2004, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de novembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de novembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 250.000,00

T O T A L 1 250.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.846.0000.4812 PAG. DE AÇÕES INDENIZATÓRIAS

DE PEQUEN 250.000,00
1 3 250.000,00

T O T A L 250.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9 9 99 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 250.000,00

T O T A L 1 250.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
99.999.9999.4671 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 250.000,00

1 9 250.000,00
T O T A L 250.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 3 250.000,00
NOVEMBRO 250.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

T O T A L 1 9 250.000,00
NOVEMBRO 250.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 II 250.000,00 250.000,00 0,00
TOTAL GERAL 250.000,00 250.000,00 0,00

DECRETO Nº 49.196, 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil,
visando ao atendimento de Despesas de
Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

205.500,00 (Duzentos e cinco mil, quinhentos reais),
suplementar ao orçamento da Casa Civil, observando-
se as classificações Institucional, Econômica e Funcio-
nal-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º,
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, combinado com o Artigo 7º, § 2º, da Lei nº
11.607, de 29 de dezembro de 2003, e de conformida-
de com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14 de janeiro
de 2004, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de novembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de novembro de 2004.
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